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DECRETO LEGISLATIVO  Nº  039/2021. 
 

Autor: vereador Diogo Talento 
 

 

Ementa: “Fica concedido o Título de Cidadão Honorário do 

                                                            Município de Mesquita e dá outras providências. 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE MESQUITA, POR SEUS 

REPREDENTANTES LEGAIS APROVOU, E EU PROMULGO O SEGUINTE 

DECRETO LEGISLATIVO. 

 

 

 Art. 1º - Fica concedido o título de Cidadão Honorário do 

Município de mesquita a SENHOR CARLOS DURVAL MORELLI. 

 Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

  

Câmara Municipal de Mesquita, 15 de setembro de 2021. 

 

 

 

Saint’ Clair Esperança Passos 
PRESIDENTE 


